
G E S T À O  P A R T IC IP A T IV A

PORTARIA N° 59/98

COMPÕE COMISSÃO ESPECIAL PARA DISPOR SOBRE 
REALIZAÇÃO DE DEBATES ENTRE CANDIDATOS A 
DEPUTADO ESTADUAL E FEDERAL POR MINAS 
GERAIS, NA CÂMARA MUNICIPAL.

O Presidente da Câm ara M unicipal de Pouso Alegre, Estado de 
M inas G erais, V ereador M arcos C am panella, no uso de suas atribuições, expede a seguinte

PORTARIA

Art. I o - D ESIG N A R para com por CO M ISSÃ O  ESPEC IA L para 
dispor sobre realização de debate entre candidatos a D eputado Estadual e Federal por M inas Gerais, 
os seguintes V ereadores, que terão o prazo de 15 dias para a  conclusão dos trabalhos e apresentação 
do respectivo regulam ento:

•  Em anuel de A lm eida Coutinho -  Presidente
•  Sérgio Luiz G arcia de Carvalho -  Secretário

Paulo Roberto Ferreira de Faria -  M em bro

Art. 2o - R evogadas as disposições em  contrário, a presente Portaria
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Art Io - DESIGNAR para compor COMISSÃO ESPE
CIAL para dispor sobre a realização de debate entre candi
datos a Deputado Estadual e Federal por Minas Gerais, os 
seguintes Vereadores, que terão 15 dias para a conclusão 
dos trabalhos e apresentação do respectivo regulamento:

* Emanuel de Almeida Coutinho - Presidente
* Sérgio Luiz Garcia de Carvalho - Secretário
* Paulo Roberto de Faria - Membro
Art 2o Revogadas as disposições em contrário a presente 

Portaria entra em vigor nesta data.

CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 
24 DE AGOSTO DE 1998

MARCOS CAMPANELLA 
Presidente
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